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4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  Receitas 622.388,91

4.1.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS CORRENTES 622.388,91

4.1.1.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA TRIBUTARIA 37.156,82

4.1.1.1.0.00.00.00.00.00          IMPOSTOS 35.083,94

4.1.1.1.2.00.00.00.00.00             Impostos s/ o Patrimônio e a Renda 10.271,25

4.1.1.1.2.02.00.00.00.00                Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 39,87

4.1.1.1.2.02.01.00.00.00                   I.P.T.U. - Ordinario 23,91

4.1.1.1.2.02.02.00.00.00                   I.P.T.U. - Educação 9,98

4.1.1.1.2.02.03.00.00.00                   I.P.T.U. - Saude 5,98

4.1.1.1.2.04.00.00.00.00                Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 9.389,62

4.1.1.1.2.04.31.00.00.00                   IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 9.389,62

4.1.1.1.2.04.31.01.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho Ordinário 3.557,83

4.1.1.1.2.04.31.03.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho Saúde 5.831,79

4.1.1.1.2.08.00.00.00.00                Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 841,76

4.1.1.1.2.08.01.00.00.00                   I.T.B.I. - Ordinario 505,05

4.1.1.1.2.08.02.00.00.00                   I.T.B.I. - Educação 210,44

4.1.1.1.2.08.03.00.00.00                   I.T.B.I. - Saude 126,27

4.1.1.1.3.00.00.00.00.00             Imposto s/ a Produção e a Circulação 24.812,69

4.1.1.1.3.05.00.00.00.00                Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 24.812,69

4.1.1.1.3.05.01.00.00.00                   I.S.Q.N. - Ordinario 14.903,72

4.1.1.1.3.05.02.00.00.00                   I.S.Q.N. - Educação 6.193,13

4.1.1.1.3.05.03.00.00.00                   I.S.Q.N. - Saude 3.715,84

4.1.1.2.0.00.00.00.00.00          TAXAS 1.256,72

4.1.1.2.1.00.00.00.00.00             Tx p/ Exercício do Poder de Policia 99,06

4.1.1.2.1.17.00.00.00.00                Tx de Fisc. de Vigilância Sanitária 76,20

4.1.1.2.1.25.00.00.00.00                Tx de Funcionamento Estab Comerc/Indúst/Prest Serv 22,86

4.1.1.2.2.00.00.00.00.00             Tx pela Prestacao de Servicos 1.157,66

4.1.1.2.2.28.00.00.00.00                Tx de Cemitérios 327,66

4.1.1.2.2.90.00.00.00.00                Tx de Limpeza Pública 13,16

4.1.1.2.2.99.00.00.00.00                Outras Taxas de Prestação de Serviços 816,84

4.1.1.3.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUICAO DE MELHORIA 816,16

4.1.1.3.0.04.00.00.00.00                Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 816,16

4.1.2.0.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 8.281,73

4.1.2.2.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 8.281,73

4.1.2.2.0.29.00.00.00.00                Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 8.281,73

4.1.3.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA PATRIMONIAL 1.683,85

4.1.3.2.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 1.683,85

4.1.3.2.5.00.00.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 1.683,85

4.1.3.2.5.01.00.00.00.00                Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 1.626,22

4.1.3.2.5.01.02.00.00.00                   Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEB 761,69

4.1.3.2.5.01.02.01.00.00                      Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEB - 60% 761,69

4.1.3.2.5.01.03.00.00.00                   Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Fundo Saude 55,97

4.1.3.2.5.01.07.00.00.00                   Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Salário Edu 41,57

4.1.3.2.5.01.11.00.00.00                   Remuneração de Depósitos Vinculados 509,46

4.1.3.2.5.01.99.00.00.00                   Rec. de Remun.de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. 257,53

4.1.3.2.5.02.00.00.00.00                Remun. de Depósito de Recursos não Vinculados 57,63

4.1.3.2.5.02.03.00.00.00                   Remuneração de Recursos Não Vinculados 39,70

4.1.3.2.5.02.99.00.00.00                   Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. 17,93

4.1.7.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 571.966,44

4.1.7.2.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 571.966,44

4.1.7.2.1.00.00.00.00.00             Transf. da União 342.383,60

4.1.7.2.1.01.00.00.00.00                Participação na Rec. da União 286.649,69

4.1.7.2.1.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 349.823,52

9.1.7.2.1.01.02.00.00.00                   Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM -64.122,63

4.1.7.2.1.01.02.01.00.00                      F.P.M. - Ordinario 209.894,11

4.1.7.2.1.01.02.02.00.00                      F.P.M. - Educação 87.455,88

4.1.7.2.1.01.02.03.00.00                      F.P.M. - Saude 52.473,53

4.1.7.2.1.01.05.00.00.00                   Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 1.094,68
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9.1.7.2.1.01.05.00.00.00                   Dedução de Receita para formação do FUNDEB - ITR -145,88

4.1.7.2.1.01.05.01.00.00                      Cota-Parte do Imp.s/a Propr.Territ.Rural - Ordin. 656,79

4.1.7.2.1.01.05.02.00.00                      Cota-Parte do Imp.s/a Propr.Territ.Rural - Educaç. 273,68

4.1.7.2.1.01.05.03.00.00                      Cota-Parte do Imp.s/a Propr.Territ.Rural - Saude 164,21

4.1.7.2.1.09.00.00.00.00                Outras Transf. da União 21.951,27

4.1.7.2.1.09.02.00.00.00                   Fomento Exportação 21.951,27

4.1.7.2.1.22.00.00.00.00                Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 4.763,25

4.1.7.2.1.22.70.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 4.763,25

4.1.7.2.1.33.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS 15.201,34

4.1.7.2.1.33.01.00.00.00                   Programa de Atenção Básica Ampliada 4.890,67

4.1.7.2.1.33.02.00.00.00                   Vigilância sanitária 600,00

4.1.7.2.1.33.03.00.00.00                   Programa Agentes Comunitarios de Saude 5.836,00

4.1.7.2.1.33.04.00.00.00                   Farmacia basica 1.195,83

4.1.7.2.1.33.06.00.00.00                   Programa ECD 778,84

4.1.7.2.1.33.07.00.00.00                   PSF Saude bucal 1.900,00

4.1.7.2.1.34.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS 3.100,00

4.1.7.2.1.34.04.00.00.00                   Programa Sentinela - EMST 3.100,00

4.1.7.2.1.35.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE 9.507,44

4.1.7.2.1.35.01.00.00.00                   Transf. do Salário-Educação 6.504,48

4.1.7.2.1.35.03.00.00.00                   Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE 2.248,40

4.1.7.2.1.35.04.00.00.00                   Transf Diretas do FNDE referentes ao PNATE 754,56

4.1.7.2.1.36.00.00.00.00                Transf. Financ. ICMS - Desoneração - L.C.Nº 87/96 1.482,31

9.1.7.2.1.36.00.00.00.00                Dedução de Receita Formação do FUNDEF - LC 87/96 -271,70

4.1.7.2.1.36.01.00.00.00                   LC 87/96 - Ordinário 889,38

4.1.7.2.1.36.02.00.00.00                   LC 87/96 - Educação 370,58

4.1.7.2.1.36.03.00.00.00                   LC 87/96 - Saúde 222,35

4.1.7.2.2.00.00.00.00.00             Transferências dos Estados 160.147,98

4.1.7.2.2.01.00.00.00.00                Participação na Rec. dos Estados 148.767,84

4.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Cota-Parte do ICMS 170.160,06

9.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - ICMS -31.190,31

4.1.7.2.2.01.01.01.00.00                      Cota-Parte do ICMS - Ordinario 102.096,04

4.1.7.2.2.01.01.02.00.00                      Cota-Parte do ICMS - Educação 42.540,02

4.1.7.2.2.01.01.03.00.00                      Cota-Parte do ICMS - Saude 25.524,00

4.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do IPVA 5.826,20

9.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Deducoes de Receita para formacao do Fundeb - IPVA -776,54

4.1.7.2.2.01.02.01.00.00                      Cota-Parte do IPVA - Ordinario 3.495,71

4.1.7.2.2.01.02.02.00.00                      Cota-Parte do IPVA - Educação 1.456,55

4.1.7.2.2.01.02.03.00.00                      Cota-Parte do IPVA - Saude 873,94

4.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Cota-Parte do IPI sobre Exportação 5.586,40

9.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - IPI Exp. -837,97

4.1.7.2.2.01.04.01.00.00                      Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Ordinario 3.351,84

4.1.7.2.2.01.04.02.00.00                      Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Educação 1.396,60

4.1.7.2.2.01.04.03.00.00                      Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Saude 837,96

4.1.7.2.2.33.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Estado p/ Programas Saúde 1.997,50

4.1.7.2.2.33.02.00.00.00                   Farmacia Basica Estado 1.997,50

4.1.7.2.2.99.00.00.00.00                Outras Transf. dos Estados 9.382,64

4.1.7.2.2.99.01.00.00.00                   Programa Transporte Escolar 9.382,64

4.1.7.2.4.00.00.00.00.00             TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 69.434,86

4.1.7.2.4.01.00.00.00.00                Transf. de Recursos do FUNDEF 69.434,86

4.1.7.2.4.01.01.00.00.00                   Transferências de recursos do Fundef 60 % 41.660,93

4.1.7.2.4.01.02.00.00.00                   Transferências de recursos do Fundef 40 % 27.773,93

4.1.9.0.0.00.00.00.00.00       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.300,07

4.1.9.1.0.00.00.00.00.00          Multas e Juros de Mora 1.599,89

4.1.9.1.1.00.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora dos Tributos 25,27

4.1.9.1.1.38.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 10,81

4.1.9.1.1.40.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora s/ o ISS 2,76

4.1.9.1.1.98.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora das Contrib de Melhoria 0,54

4.1.9.1.1.99.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora de Outros Tributos 11,16
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4.1.9.1.3.00.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora da Div. Ativ. dos Tributos 861,68

4.1.9.1.3.11.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 280,16

4.1.9.1.3.13.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS 9,24

4.1.9.1.3.98.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Contrib Melhoria 170,72

4.1.9.1.3.99.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 401,56

4.1.9.1.9.00.00.00.00.00             Multas de Outras Origens 712,94

4.1.9.1.9.99.00.00.00.00                Outras Multas 712,94

4.1.9.3.0.00.00.00.00.00          RECEITA DA DIVIDA ATIVA 1.092,22

4.1.9.3.1.00.00.00.00.00             Rec. Div. Ativ. Tributaria 1.092,22

4.1.9.3.1.11.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. do IPTU 338,92

4.1.9.3.1.11.01.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Ordinario 203,32

4.1.9.3.1.11.02.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Educação 84,73

4.1.9.3.1.11.03.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Saude 50,87

4.1.9.3.1.13.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. do ISS 38,26

4.1.9.3.1.13.01.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Ordinario 22,95

4.1.9.3.1.13.02.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Educação 9,57

4.1.9.3.1.13.03.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Saude 5,74

4.1.9.3.1.99.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. de Outros Tributos 715,04

4.1.9.9.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DIVERSAS 607,96

4.1.9.9.0.99.00.00.00.00                Outras Receitas 607,96

Total: 622.388,91

CONTROLADOR INTERNO

LAERTES ANTONIO BORELLA

CONTADOR - CRC 18.439

PAULO ROBERTO FERREIRA

PONTE ALTA DO NORTE,  07/01/2009

PREFEITO MUNICIPAL

JOCIMAR AFONSO COELHO


